
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
VIA ANTÔNIO CRUAÑES FILHO (ANEL VIÁRIO - EM FRENTE À 
HÍPICA MUNICIPAL), Limeira-SP - CEP 13480-672
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

SENTENÇA

Processo Digital nº:

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública - Limite de Carga 
Horária - Jornada Semanal

Requerente:

Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Sabrina Martinho Soares

Vistos.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável por 

analogia em virtude do disposto no artigo 27, da Lei nº 11.153/2009.

FUNDAMENTO E DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do 

Novo Código de Processo Civil, pois suficiente ao deslinde da causa a prova documental 

acostada.

Inicialmente, rejeito a impugnação à assistência judiciária gratuita concedida. 

A requerida impugna os beneficios da assistência judiciária gratuita sob a alegação de que a parte 

autora é servidora pública e goza de estabilidade, possui residência fixa e interpôs ação por meio 

de advogado particular. Todavia, nenhuma dessas alegações afasta a declaração de 

hipossuficiência econômica firmada pela autora às fls. 17. Além disso, demonstrativo de 

pagamento (fls. 23/25), os rendimentos da autora perfazem um pouco mais de três salários 

mínimos, dado que a Deliberação do Conselho Superior da Defensoria Pública da União n. 85 

(20.02.2014) confere a condição de necessitado à pessoa natural que integre núcleo familiar, cuja 

renda mensal bruta não ultrapasse o valor total de três salários mínimos, o que hoje equivale a 

R$ 3.636,00. Portanto, inexistindo demonstrativos de capacidade financeira da autora para arcar 

com as custas e despesas processuais, sem prejuízo do seu sustento e da família, de rigor a 
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